
 

 
 

 

VARGEM ALTA – TERÇA-FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2019 – Nº 1172 

 

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento 

dos interessados, que em conformidade com a Legislação 

pertinente, ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no 

Art. 25, inciso I, na contratação da empresa TRANSPARK 

TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME, em razão de exclusividade, 

o  para fornecimento de Vales Transportes (passes), para atender 

aos pacientes usuários do sistema Municipal de Saúde no decorrer 

do ano de 2019, em conformidade com a Lei 871 de 03 de agosto 

de 2010, com início em 15 de janeiro de 2019 e término em 

31/12/2019, com valor global estimado de o valor anual de R$ 

28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

Vargem Alta/ES, 15 de janeiro de 2019. 

 

_______________________________ 

ALMIRO OFRANTI FILHO 

Prefeito Municipal em exercício 

______________________________________________________ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento 

dos interessados, que em conformidade com a Legislação 

pertinente, ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no 

Art. 25, inciso I, na contratação da empresa VIACAO REAL ITA 

LTDA, em razão de exclusividade, o  para fornecimento de Vales 

Transportes (passes), para atender aos pacientes usuários do 

sistema Municipal de Educação,no decorrer do ano de 2019., em 

conformidade com a Lei 871 de 03 de agosto de 2010, com início 

em 15 de janeiro de 2019 e término em 31/12/2019, com valor 

mensal estimado de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) . 

Vargem Alta/ES,15 de janeiro de 2019. 

_______________________________ 

ALMIRO OFRANTI FILHO 

Prefeito Municipal em exercício 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento 

dos interessados, que em conformidade com a Legislação 

pertinente, ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no 

Art. 25, inciso I, na contratação da empresa TRANSPARK 

TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME, em razão de exclusividade, 

o para fornecimento de Vales Transportes (passes), para atender 

aos servidores e funcionarioos agentes de combate a endemias, 

localizados na vigilancia ambiental da Secretaria Municipal de Saúde 

,no decorrer do ano de 2019, em conformidade com a Lei 871 de 03 

de agosto de 2010, com início em 15 de janeiro de 2019 e término 

em 31/12/2019, com valor global estimado de R$ 11.000,00 (onze 

mil reais) . 

Vargem Alta/ES,15 de janeiro de 2019. 

_______________________________ 

ALMIRO OFRANTI FILHO 

Prefeito Municipal em exercício 

______________________________________________________ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento 

dos interessados, que em conformidade com a Legislação 

pertinente, ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no 

Art. 25, inciso I, na contratação da empresa TRANSPARK 

TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME, em razão de exclusividade, 

o para fornecimento de Vales Transportes (passes), para atender 

aos servidores e funcionarioos da secretaria municipal de saúde, no 

decorrer do ano de 2019, em conformidade com a Lei 871 de 03 de 

agosto de 2010, com início em 15 de janeiro de 2019 e término em 

31/12/2019, com valor global estimado de R$ 33.000,00 (trinta e tres 

mil ). 

Vargem Alta/ES,15 de janeiro de 2019. 

_______________________________ 

ALMIRO OFRANTI FILHO 

Prefeito Municipal em exercício 

______________________________________________________ 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento 

dos interessados, que em conformidade com a Legislação 

pertinente, ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no 

Art. 25, inciso I, na contratação da empresa TRANSPARK 

TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME, em razão de exclusividade, 

o para fornecimento de Vales Transportes (passes), para atender 

aos servidores da Secretaria de Educação no decorrer do ano de 

2019, em conformidade com a Lei 871 de 03 de agosto de 2010, com 

início em 15 de janeiro de 2019 e término em 31/12/2019, com valor 

mensal estimado de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

Vargem Alta/ES,15 de janeiro de 2019. 

_______________________________ 

ALMIRO OFRANTI FILHO 

Prefeito Municipal em exercício 

______________________________________________________ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento 

dos interessados, que em conformidade com a Legislação 

pertinente, ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no 

Art. 25, inciso I, na contratação da empresa VIACAO REAL ITA 

LTDA, em razão de exclusividade, o para fornecimento de Vales 

Transportes (passes), para atender aos servidores e funcionários 

lotados na Secretaria Municipal de Saúde no decorrer do exercício 

de 2019, em conformidade com a Lei 871 de 03 de agosto de 2010, 

com início em 15 de janeiro de 2019 e término em 31/12/2019, com 

valor global estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)  

Vargem Alta/ES,15 de janeiro de 2019. 

_______________________________ 

ALMIRO OFRANTI FILHO 

Prefeito Municipal em exercício 

 

______________________________________________________ 

TORNA SEM EFEITO 

O Município de Vargem Alta/ES torna público para conhecimento dos 

interessados, que torna sem efeito a publicação da Ordem de Serviço 

da Tomada de Preço   nº 019/2018, objeto EXECUÇAO DE OBRAS 

DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO ARMADO E 

ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA NAS COMUNIDADES DE POMBAL 

E SANTANA, NO MUNICIPIO DE VARGEM ALTA/ES,   publicado 

no Órgão Oficial do Município Nº 1171, página 01, devido a erro de 

digitação. 

 

Vargem Alta, 15 de janeiro de 2019. 

______________________________ 

ALMIRO OFRANTI FILHO 

Prefeito Municipal Em Exercício 

______________________________________________________ 

TORNA SEM EFEITO 

O Município de Vargem Alta/ES torna público para conhecimento dos 

interessados, que torna sem efeito a publicação da Ordem de Serviço 

da Tomada de Preço   nº 019/2018, objeto EXECUÇÃO DE OBRA 

DE COSNTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA AV. JOSÉ 

HERMINIO ALTOÉ, NO DISTRITO DE JACIGUA,   publicado no 

Órgão Oficial do Município Nº 1171, página 01, devido a erro de 

digitação. 

 

Vargem Alta, 15 de janeiro de 2019. 

______________________________ 

ALMIRO OFRANTI FILHO 

Prefeito Municipal Em Exercício 

______________________________________________________ 

Vargem Alta- ES, 15 de Janeiro de 2019. 
 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a empresa CONSTRUTORA GREK EIRELI EPP Tomada 

de Preço 08 /2018 e em seus anexos, tendo como objeto a 

EXECUÇAO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES EM 

CONCRETO ARMADO E ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA NAS 

COMUNIDADES DE POMBAL E SANTANA, NO MUNICIPIO DE 

VARGEM ALTA/ES, conforme especificações constantes no referido 

contrato e processo licitatório. 

 

 Sem mais para o momento, 

 Atenciosamente 

 

ALMIRO OFRANTI FILHO 

Prefeito Municipal Em Exercício 

 ______________________________________________________ 

Vargem Alta- ES, 15 de Janeiro de 2019. 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a empresa CONSTRUENG EIRELI – EPP Tomada de Preço 

018/2018 e em seus anexos, tendo como objeto a EXECUÇÃO DE 

OBRA DE COSNTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA AV. JOSÉ 

HERMINIO ALTOÉ, NO DISTRITO DE JACIGUA, conforme 

especificações constantes no referido contrato e processo licitatório. 

 

 Sem mais para o momento, 

 Atenciosamente 

 

ALMIRO OFRANTI FILHO 

Prefeito Municipal Em Exercício 



Vargem Alta, terça-feira, 15 de janeiro de 2019 - Órgão Oficial do Município Nº 1172 Página 3 de 03 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 

GEFERSON JÚNIOR GABRIEL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
CLAUDIO FIORIO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

GABINETE 

 

DANILDO DE OLIVEIRA 

FINANÇAS 

 

GLADSTYNE MARCHEZI MILHOLO ROBLES 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

PAULO MARCOS COSTA 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

THIAGO FASSARELLA PEREIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

PEDRO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

FRANCISCO IGNÁCIO FASSARELLA  

MEIO AMBIENTE 

 

ANA IGNÊZ CEREZA 

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 


